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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 21/2021				Data: 22 de fevereiro de 2021
Matéria: Mensagem nº 17/2021				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Daiana Vanessa Bald				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 15/2021


Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária virtual do dia 1º/03/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica da proposição, especialmente porque consta nesta o prazo para a prestação de contas dos recursos a serem repassados, em atendimento ao art. 70 da CF. Além disso, foi apresentado o plano de trabalho, o qual prevê o valor a ser repassado pela entidade, a sua aplicabilidade (metas e etapas), permitindo uma análise mais eficiente do Poder Legislativo quando da aprovação, ou não da matéria. E, por fim, o repasse foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme ata anexada ao Projeto de Lei em análise. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.





	Sala das Comissões, em 03 de março de 2021.
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____________________________________
DAIANA VANESSA BALD– RELATORA



Pelas Conclusões:



______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE




________________________________
DIEGO HIGER MACIEL – MEMBRO 
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